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1º EDITAL RETIFICADO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 94/2022 

PROTOCOLO 49276/2022 

Processo Administrativo nº. 210/2022 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA – EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI (nos moldes da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 

147, de 7 de agosto de 2014). 

 

PREÂMBULO: 

 

O Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, torna público que realizará licitação 

na modalidade PREGÃO – CONTRATO, na forma ELETRÔNICA do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM, de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº. 4906/201, Decreto 

Federal n°. 10.024/2019, na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar Federal nº. 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar Federal nº. 147/2014 e demais disposições fixadas neste edital e seus anexos. 

 

O PREGÃO será conduzido pelo(a) PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, 

nomeados pela Portaria nº. 241/2022. 

 

A sessão pública se dará através do Portal de Compras do Governo Federal – 

www.comprasgovernamentais.gov.br, na data de 03 de novembro de 2022 às 09:00h. 

 

As propostas comerciais serão recebidas desde a divulgação do Edital no Portal de Compras 

do Governo Federal, até a data e horário da abertura da sessão pública. 

 

O Edital poderá ser consultado através do endereço eletrônico 

http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp informando o 

código do Município – UASG 989.983. 
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O Edital também estará disponível a quaisquer interessados no endereço eletrônico da 

Prefeitura www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes.  

O aviso do EDITAL consta devidamente publicado no Jornal Oficial do Município de 

Fazenda Rio Grande, no Jornal de Circulação Regional - Diário Indústria & Comércio, Diário 

Oficial do Estado do Paraná e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

 

1. OBJETO DO PREGÃO: 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa para fornecimento de 

licença de uso de Site Gerenciável com associação de conteúdo com QR-CODE e Sistema 

de Ouvidoria Digital por tempo determinado com instalação, manutenção, hospedagem, 

suporte e treinamento, conforme solicitação da Secretaria de Comunicação Social”, de 

acordo com as especificações contidas no ANEXO I, que é parte integrante deste edital. 

 

2. TIPO DO PREGÃO: 

 

2.1. Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em regime de execução 

indireta por preço unitário. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 

orçamentários: 

Código 
reduzido 

Funcional Fonte Secretaria 

39 02.01 04.122.0040 2.003.3.3.90.39 1000 SMA 

47 02.01 04.128.0040 2.140.3.3.90.39 1000 SMA 

50 02.01 04.122.0040 2.141.3.3.90.39 1000 SMA 

51 02.01 04.122.0040 2.141.3.3.90.39 1504 SMA 

52   02.01 04.122.0040 2.141.3.3.90.39 1510 SMA 

55 02.01 04.126.0048 2.191.3.3.90.39 1000 SMA 

1082 34.01 04.131.0045 2.132.3.3.90.39 1000 SMCS 

1230 02.01 04.122.0040 2.003.3.3.90.39 3000 SMA 

40 02.01 04.122.0040 2.003.3.3.90.40  1000 SMA 

56 02.01 04.126.0048 2.191.3.3.90.40  1000 SMA 
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1233 02.01 04.126.0048 2.191.3.3.90.40  1000 SMA 

1083 34.01 04.131.0045 2.132.3.3.90.40  1000 SMCS 

 

 

4.1. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MPE’s: poderão participar desta licitação, nos 

termos do inciso I e III do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar 147/14, apenas as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedores Individuais, pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado. 

 

4.2. Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no certame aquelas que 

preenchem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, e que não se 

enquadrem em nenhuma das situações descritas no parágrafo 4º do referido art. 3º;  

 

4.3. Poderão participar deste Pregão as todas as Empresas interessadas cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação e que estejam com o Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

 

4.4. O Cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade 

de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das 

Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG, 

localizados nas Unidades da Federação. 

 

4.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

4.6. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, estabelecida pelo art. 3º da lei Complementar 123 de 14/12/2006, que 

desejarem fazer uso dos benefícios conferidos pelo citado diploma legal deverão sinalizar tal 

enquadramento no campo específico no Sistema Comprasnet. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
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4.7. Não será permitido o consorciamento de empresas. 

 

4.8. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo empresas que se enquadre 

em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Municipal, ainda, penalidade imposta pela Administração Pública motivada pelas 

hipóteses previstas no artigo 88 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações; 

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

c) Estejam sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

d) Se enquadrem numa das hipóteses do disposto no artigo 9º da Lei Federal n.º 

8.666/93 e alterações; 

e) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Nacional, Estadual, Municipal, o 

FGTS e Justiça do Trabalho; 

f) Que possuam sócio, cotista, dirigente, bem como as que possuam em seu quadro 

funcional ou venham a contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia ou de assessoramento, 

conforme estabelece o entendimento contido no Acórdão 2745/10 – TCE/PR e no 

Prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 

11/12/2009, referente à Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa 

sobre o nepotismo; 

f.1) Estão inseridos no conceito de incompatibilidade, sócios, dirigentes ou 

cotistas que forem servidores do órgão licitante, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta e colateral, consanguíneo ou afim de servidor público do órgão ou 

entidade licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, 

seja membro da comissão de licitação, pregoeiro(a) ou autoridade ligada à 

contratação; 

g) Que seja empresa estrangeira que não funcione no País; 

h) Que seja consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

i) Que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com o a 

Administração Pública. 
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4.9. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 

a.1) Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

a.2) Nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

4.10. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

 

5. CREDENCIAMENTO: 

 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

 

5.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado.  
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5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão.  

 

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.  

 

6. SISTEMA ELETRÔNICO: 

 

6.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances. 

 

6.2. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 

6.3. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes.  

 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

 

6.6.  O pregão será executado conforme o Decreto 10024/2019 na modalidade ABERTA. 
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7. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL: 

 

7.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o 

ato convocatório do PREGÃO e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de 

cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será 

cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 

recebimento das propostas.      

 

7.1.1. O pedido de esclarecimento sobre o ato convocatório pode ser formalizado por 

meio de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente 

protocolado na Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações, durante o 

expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 

horas, ou pelo email: licitacoesfazendariogrande@hotmail.com. “Esclarecimento ao 

edital de Pregão ELETRÔNICO Nº. 94/2022”. 

 

7.1.2. As dúvidas feitas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

 

7.1.3. Os esclarecimentos serão prestados no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 

recebimento da solicitação por parte do(a) PREGOEIRO(A), passando a integrar os 

autos do PREGÃO, dando-se ciência às demais licitantes. 

 

8. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

 

8.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnação ao ato convocatório do 

PREGÃO e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para recebimento das propostas.      

 

8.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada por 

meio de requerimento endereçado ao(à) PREGOEIRO(A), protocolado no Protocolo 

Geral da Prefeitura, situado na Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações, durante o 

expediente normal do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 
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horas ou por e-mail ou outro dispositivo eletrônico, carta registrada ou através de 

qualquer meio idôneo. 

 

8.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico deverá ser formalizada através 

do email licitacoesfazendariogrande@hotmail.com, devendo constar no assunto: 

“Impugnação ao edital de Pregão ELETRÔNICO Nº. 94/2022”. 

 

8.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada através de e-mail, deverá 

conter todos os documentos referentes à impugnação devidamente anexados e 

autenticados por meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s) responsável(is). 

 

8.1.2. A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridade 

competente no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada 

por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser 

juntada aos autos do PREGÃO. 

 

8.1.3. O acolhimento do pedido de impugnação que implique modificação do ato 

convocatório do PREGÃO requer republicação pela mesma forma que se deu o texto 

original e a designação de nova data para a realização do certame. 

 

9. PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

9.1. O licitante deverá encaminhar a proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

até a data e horário marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

 

9.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF.  

 

9.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

9.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.  

 

9.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

a) A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista para cada item do 

ANEXO I - Orçamento da Administração;  

b) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso;  

c) Marca / Fabricante;  

d) Valor unitário e total, em algarismo, com 2 (duas) casas decimais;  

 

9.6.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado.  

 

a) Quando o descritivo cadastrado no COMPRASNET não corresponder ao 

especificado no Edital, o fornecedor deverá considerar apenas o do Edital – 

ANEXO I. 

 

9.6.2. As propostas acima do preço máximo definido no ANEXO I do Edital poderão 

ser classificadas para fase de lances, observando o item 11.6 deste Edital. 

 

9.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens.  
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9.8. A proponente poderá apresentar proposta para quantos lotes quiser, desde que respeitadas 

às exigências fixadas no subitem anterior, não sendo admitida cotação inferior à quantidade 

prevista em cada lote. 

 

9.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

 

10. JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.  

 

10.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme 

definido neste Edital e seus anexos.  

 

10.3. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

 

10.4. Será desclassificada a proposta com valor superior ao preço máximo fixado. 

 

10.4.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

10.4.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

 

10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes.  
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11. SESSÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

VENCEDORA: 

 

11.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

 

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, em algarismo, com 2 (duas) 

casas decimais, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços 

praticados no mercado, considerando as quantidades constantes no Anexo I deste 

Edital. 

 

11.1.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

11.1.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

11.1.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

11.1.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

11.1.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo.  

 

11.2. A etapa de lances da sessão pública será encerrada automaticamente. 
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11.3. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

11.4. Quando houver itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

11.4.1. Nessas condições, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por 

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada.  

 

11.4.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

11.4.3. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

11.5. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação das 

propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.  
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11.6. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, bem como 

quanto ao cumprimento das especificações do objeto, sendo desclassificadas as propostas que 

resultarem com o valor acima do máximo do Edital. 

 

11.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

 

11.8. Também, nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

 

11.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

 

11.10. Classificada(s) a(s) proposta(s) em 1º lugar, o(a) pregoeiro(a) efetuará consulta aos 

sites do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Portal da Transparência do Governo 

Federal, para verificar se a(s) detentora(s) da melhor oferta encontra-se suspensa(s) ou 

impedida(s) de licitar com a Administração, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO e submissão 

a Processo Administrativo. 

 

11.11. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

 

11.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu posterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
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a) O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceito pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

11.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

11.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma.  

 

11.14. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições 

de participação previstas no neste Edital serão consultados, previamente à celebração da 

contratação, os seguintes cadastros:  

 

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser consultados 

o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei 

Federal n° 8.429/1992).  

 

12. DA INCLUSÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTOS PARA 

HABILITAÇÃO NO SISTEMA E DO ENVIO DOS ORIGINAIS 

 

12.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto e valor ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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12.2. A PROPOSTA COMERCIAL ATUALIZADA do licitante que ofereceu o menor valor 

deverá ser encaminhada OBRIGATORIAMENTE, no prazo de até 3 (três) horas contando da 

convocação efetuada pelo Pregoeiro, por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema 

Comprasnet, sob pena de desclassificação. 

 

12.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitadas pelo(a) 

Pregoeiro(a), deverão ser entregues na Divisão de Compras e Licitações, situado na 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações I, Fazenda Rio Grande, no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte a convocação do(a) pregoeiro(a). 

 

12.2.2. A documentação relativa à Proposta comercial, quando solicitada pelo(a) 

Pregoeiro(a) deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte externa às 

seguintes informações: 

 

Ao(À) Pregoeiro(a) do Município de Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 94/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

ENVELOPE Nº. 01 – DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA 

COMERCIAL 

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-

mail) 

 

12.2.3. A documentação relativa à Habilitação, quando solicitada pelo(a) Pregoeiro(a) 

deverá ser enviada em envelope lacrado, tendo sua parte externa às seguintes 

informações: 

 

Ao(À) Pregoeiro(a) do Município de Fazenda Rio Grande 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 94/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(Razão Social da Proponente, Endereço, CNPJ, Telefones e e-

mail) 
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12.3. O não encaminhamento, nos prazos fixados, tanto da documentação solicitada por e-

mail quanto da documentação original ou autenticada, quando solicitada, implicará na 

inabilitação da Licitante e a sujeitará as sanções previstas neste Edital. 

 

12.4. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para Habilitação deverão estar 

com o nome do Licitante, e com número do CNPJ e o respectivo endereço. 

 

12.5. Se a Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

 

12.6. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, caso haja alguma restrição 

quanto à comprovação fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativa ou positiva com efeito negativa, no moldes do art. 43, § 1º da Lei 

Complementar 123/2006 e suas alterações. 

 

12.6.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções no art. 81, da Lei 8666/1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

retirada da Nota de Empenho, ou revogar. 

 

13. DOCUMENTOS E CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO: 

 

13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO 

são os seguintes: 

 

13.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Ato Constitutivo (qualificação jurídica) ou Estatuto ou, ainda, Contrato Social em 

vigor (qualificação jurídica), em se tratando de sociedades comerciais ou Requerimento 
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do Empresário, em se tratando de microempreendedor individual, bem como suas 

alterações em vigor, devidamente registrados (ou outro instrumento equivalente). No 

caso de sociedades por ações, apresentar também documentos de eleição de seus 

administradores; para sociedades civis, a inscrição do Ato Constitutivo deverá vir 

acompanhada de prova de diretoria em exercício. No caso de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, apresentar Decreto de Autorização e Contrato ou 

Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

a.1) A apresentação de todas as alterações contratuais a que se refere o edital 

poderá ser substituída pelo contrato social consolidado e todas as alterações 

posteriores. 

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (Cartão de Identificação); 

 

13.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS; 

b) Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 

11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

c) Prova de Regularidade relativa a Tributos Estaduais; 

d) Prova de Regularidade relativa a Tributos Municipais; 

e) Prova de Regularidade relativa a Débitos Trabalhistas. 

 

13.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Falência, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em vigor, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias 

da abertura do certame; 

 

• Observação: Os documentos acima aludidos deverão estar dentro de seus prazos 

de validade. 

 

13.1.4. Qualificação Técnica 

a) Atestado de Capacidade Técnica que comprove que a licitante já forneceu objeto 
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igual ou semelhante ao solicitado em edital, emitido, no mínimo, por 01 (um) órgão 

público ou privado. 

a.1) O atestado deverá conter expressamente o nome do responsável pela 

assinatura, bem como endereço e dados de contato do emissor do atestado. 

a.2) Havendo dúvida acerca do atestado fornecido por órgão privado, poderá a 

Administração Pública exigir o reconhecimento de firma da assinatura do 

responsável, conforme §2º do artigo 22, da Lei nº. 9784/1999; 

a.3) O(s) Atestado(s) poderão ter sua autenticidade comprovada conforme Art. 43, 

§ 3°, da Lei Federal 8.666/93; 

 

13.1.5. Documentos Complementares: 

a) Declaração modelo unificada, conforme modelo ANEXO IV deste Edital, 

assinada por representante legal da empresa. 

 

13.2. A habilitação das licitantes também poderá ser verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos e por meio de documentação complementar especificada neste 

Edital. 

 

13.2.1. A comprovação da situação da empresa no SICAF será feita pelo(a) Pregoeiro(a) 

mediante consulta "on-line”. 

 

13.2.2. Será verificado, ainda, pelo(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, eventuais 

impedimentos de licitar e contratar com a União, mediante consulta ao: 

 

13.2.2.1. SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e 

certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 

8.666/93. 

 

13.2.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/conultar_requerido.php; 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/conultar_requerido.php
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13.2.2.3. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no 

endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

 

13.2.2.4. Cadastro de inidôneas e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico 

http://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.html. 

 

13.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006: 

Estatuto de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  

 

      § 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

 

      § 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação.  

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.html
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13.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

13.5. Quando houver itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, pelo(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

13.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de aprovação da 

amostra. 

 

14.  PROPOSTA DE PREÇOS 

 

14.1. A licitante detentora da melhor oferta, para ter sua proposta de preços convalidada, 

deverá apresentar sua proposta com os valores correspondentes a melhor oferta apresentada 

no Pregão Eletrônico, constando na mesma descrição, quantidade, preço unitário e total, nos 

quais deverão estar incluídos impostos, seguros, transporte, ou qualquer outra despesa que 

venha a incidir sobre os mesmos. 

 

14.2. A proposta de preços deverá ser constituída dos seguintes elementos: 

 

14.2.1. Carta Proposta, conforme modelo no ANEXO III, constando na mesma a razão 

social da empresa com seu endereço completo e número do CNPJ, nome, RG e 

assinatura do responsável ou representante legal e, ainda: 

a) A quantidade de unidades para cada item;  

b) Valor unitário e total;  

c) Marca / Fabricante;  
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d) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso. 

 

14.2.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data limite fixada para recebimento das propostas. Caso não haja prazo de 

validade expresso na proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará o prazo de 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso o prazo seja expressamente 

inferior, a proposta será desclassificada. 

 

14.2.3. Os preços deverão ser expressos obrigatoriamente em moeda corrente nacional 

com duas casas decimais.  

 

14.3. A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se for o caso. 

 

14.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a licitante. 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO: 

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

15.3. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

16. HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO: 

 

16.1. À vista do relatório do(a) Pregoeiro(a), o resultado da licitação será submetido à 

consideração da Autoridade Competente, para fins de homologação dos procedimentos. 

 

16.2. A proponente adjudicatária deverá assinar de maneira digital o CONTRATO no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pela 

Secretaria Municipal de Administração – Coordenação de Contratos, sito à Rua Jacarandá, 

300, Nações – Fazenda Rio Grande/Pr. 

 

16.2.1. As Assinaturas Digitais deverão ser realizadas pela plataforma Gov.Br 

permitindo que o documento em meio digital seja assinado por todos os responsáveis.  

 

16.2.1.1. Qualquer pessoa que possua título de eleitor consegue abrir sua conta 

gov.br. A assinatura digital tem a mesma validade de um documento com 

assinatura física e é regulamentado pelo Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020. 

 

16.2.1.2. Link de acesso: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-

eletronica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica
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16.2.2. No ato da assinatura do CONTRATO a empresa deverá apresentar na 

Coordenação de Contratos da Prefeitura os seguintes documentos: 

a) Todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação 

atualizadas e em plena vigência (Obs.: Caso a Certidão relativa a Tributos Municipais 

não apresente o número do Cadastro de Inscrição Municipal, favor apresentá-lo em 

anexo). O não cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa, conforme 

art. 55, XIII, da Lei 8666/93, bem como na análise da classificação/habilitação dos 

remanescentes, se houver, na respectiva ordem. 

b) TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA conforme modelo ANEXO I do 

CONTRATO, assinado por representante legal da empresa. 

 

16.3. Se o adjudicatário convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não assinar o 

CONTRATO estará sujeito a pagar ao Município multa de 20% (vinte por cento) do valor 

total de sua proposta. O valor da multa será atualizado de acordo com a variação do IGP-M, 

da Fundação Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi calculado até o mês de sua 

quitação. O pagamento da multa não exime o proponente de incorrer em outras sanções 

previstas no artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações. 

 

16.4. Quando o adjudicatário deixar de assinar o CONTRATO no prazo estabelecido, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará as ofertas subsequentes e a habilitação das proponentes, observadas a 

ordem de classificação, até a apuração de uma que a atenda ao Edital, sendo a proponente 

convocada para negociar redução do preço ofertado e, se for o caso, assinar o CONTRATO. 

 

16.5. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado 

ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

16.6. Poderá o licitante classificado em primeiro lugar ser desclassificado até a assinatura do 

CONTRATO se o Município tiver conhecimento de fato ou circunstância superveniente que 

desabone sua regularidade fiscal, habilitação jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-

financeira. 

 

16.7. Nesse caso, convocar-se-ão os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

conforme o disposto no subitem 16.4 acima. 
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17. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS OBJETO DO 

PREGÃO: 

 

17.1. A Contratada deverá entregar os serviços em até 30 (trinta) dias úteis após a emissão da 

Autorização de Fornecimento. As solicitações serão conforme a necessidade da Prefeitura, as 

quais poderão ocorrer de forma contínua ou esporádica. 

 

17.2. Os serviços serão desenvolvidos em cinco etapas que deverão ser submetidas e 

aprovadas pela contratante, sendo: 

 a) Parametrização de recursos; 

 b) Treinamento; 

 c) Implantação; 

 d) Hospedagem; 

            e) Manutenção e Suporte 

 

17.3. Todas as etapas deverão ocorrer em até 20 (vinte) dias corridos a contar da assinatura do 

contrato. As etapas 4 (quatro) e 5 (cinco) deverão ser mantidas durante toda a vigência do 

contrato. 

 

17.4. Os descritivos detalhados dos itens estão fixados no Termo de Referência 

Complementar e Anexos I. 

 

17.5. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores: Thauana Padilha de Araújo 

– matrícula 359381 (Comunicação) e o servidor (a) indicado pela Secretaria de Administração 

no parecer, os quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 

17.5.1. A representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do Contrato. 

 

17.5.2. A fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

17.5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

17.6. Os itens serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou posterior 

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no 

recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal 

pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias corridos de sua entrega. 

 

17.6.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

17.6.2. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, bem como no Contrato. 

 

17.6.3. Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a Contratada 

obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 05 (cinco) dias corridos, contados da rejeição, 

ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor integral do 

contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do 

contrato, quando da segunda ou subseqüente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa 

relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em conformidade com o item 

19.1, II, “c” do Edital. 
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17.6.4. Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a providenciar 

sua complementação até 05 (cinco) dias corridos, contados da notificação a ser expedida 

pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor 

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor 

integral do contrato, quando da segunda ou subseqüente ocorrência, tudo sem prejuízo 

da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em conformidade 

com o item 19.1, II, “c” do Edital. 

 

17.7. Não poderá a adjudicatária recusar-se a entregar os serviços e itens solicitados na Ordem 

de Serviço/Empenho, mesmo que em pequena quantidade. 

 

18. PAGAMENTO: 

 

18.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias 

contados da emissão da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de 

recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela 

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - 

DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais – INSS, de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

 

18.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 

o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 

18.3. O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados e conforme as 

condições indicadas no termo de referência. Em caso de irregularidade na execução do objeto 

e/ou na documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) 

correspondente(s) regularização(ões). 

 

18.4. Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo de 30 (trinta) dias contados da 

emissão da nota fiscal/fatura no protocolo financeiro da Prefeitura, o valor da nota fiscal 

poderá ser atualizado monetariamente INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre 
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a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, 

XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993). 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

19.1. No caso de inexecução total ou parcial, ou, ainda, atraso injustificado do objeto desta 

licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvadas as situações 

devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, garantia a 

ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou 

não: 

 

I. Advertência: 

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pelo Município; 

 

II. Multa, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 2% (dois) por cento ao dia 

sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez) dias. Vencido 

o prazo, o contrato poderá ser considerado cancelado, a critério da Administração, ficando 

sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº. 8.666/93 e alterações 

posteriores, assim como as contratuais, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, 

prevista na letra “e” e perdas e danos. 

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

registrado, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o caso multa relativa à rescisão, prevista 

na letra “e” e perdas e danos. 

c) Pela demora em substituir os serviços rejeitados ou corrigir suas falhas ou complementar a 

quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois) 

por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por 

cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subseqüente ocorrência, tudo sem 

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos. 

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93 e suas alterações, ou 

no instrumento convocatório ou, ainda, no contrato, e não abrangida nos incisos anteriores ou 

subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das 

multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra “e” e perdas e danos. 
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e) Pelo descumprimento parcial ou integral do estabelecido no contrato, que enseje rescisão, 

multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das 

demais multas. 

 

III. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do Art. 4° da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10% (dez por cento) do valor da sua proposta 

atualizada e das demais cominações legais. 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa 

Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93. 

 

19.2. Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a contratada 

estará sujeita às penalidades tratadas nos Incisos III e IV do subitem 20.1, cumuladas com 

multas, tanto moratórias como sancionatórias. 

 

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

 

II -pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracterizada se 

o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data da 

rejeição, devidamente notificada. 

 

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados 

neste Edital e no contrato. 
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19.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

19.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 

total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos 

cabíveis.  

 

19.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, 

ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

 

19.6. O fornecedor terá seu contrato rescindido quando: 

a) descumprir as condições do contrato; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

d) presentes razões de interesse público. 

 

19.6.1. A rescisão do contrato, nas hipóteses acima previstas, assegurados o 

contraditório e amplo defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

 

19.6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes 

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

19.6.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no 

item nesta cláusula, será feita mediante publicação em imprensa oficial do Município. 

 

19.7. O contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 

hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado e 

aceito pela Administração, presente as razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
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19.8. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 

implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de 

inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

20. CLÁUSULAS ANTICORRUPÇÃO: 

 

20.1. As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos 

pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei 

nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados 

internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada 

pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra a 

Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 

2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) 

- promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006. 

 

20.2. A participação no certame licitatório implica na total conhecimento e ciência, por parte 

dos licitantes, dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013, bem como na obrigação de 

tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

 

20.3 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 

parte do(a) LICITANTE/CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá 

ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – 

PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com 

aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas 

à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013; 

 

20.4. Os licitantes obrigam-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma 

ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

 

20.5. A participação no certame licitatório implica, para todos os fins, na declaração, sob as 

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que 
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pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos 

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública 

Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei 

Anticorrupção. Outrossim, que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar 

e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores 

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

21.1. O Município poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para credenciamento, 

recebimento das propostas ou lances. 

 

21.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

participantes da licitação.  

 

21.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou ilegalidade ou a inverdade das informações nele contidas implicará 

a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

vencedor, a rescisão do Contrato ou de pedido de compra/serviços, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

 

21.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

21.5. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
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21.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 

afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a 

aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 

 

21.8. A proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua proposta, sendo 

que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta despesa, 

independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 

 

21.9. Em qualquer fase do PREGÃO, caberá ao representante da licitante comprovar a 

exequibilidade da proposta ou lance, durante a própria sessão, implicando em desclassificação 

da proposta quando, inquirido, não comprovar por qualquer meio de prova admitida em 

direito. 

 

21.10. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, 

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

 

21.11. O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à apresentação de notas 

fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra de data próxima à 

ocorrência que resultou no aumento de preço. 

 

21.11.1. Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá 

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) 

Municipal. 

 

21.11.2. O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo 

geral da Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprasfrg@gmail.com. 

 

21.12. A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

../PE%2092%20-%202022%20-%20Medicamentos%20manipulados/empenhos.comprasfrg@gmail.com.
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valor do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que 

poderão reduzir o limite indicado. 

 

21.13. Este Edital e seus Anexos, bem como as propostas das proponentes beneficiárias, farão 

parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

 

21.14. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, 

com base na legislação federal e municipal incidentes, e nos princípios gerais de direito. 

 

21.15. Será competente o Foro de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas 

deste PREGÃO. 

 

21.16. Qualquer informação a respeito deste Edital será fornecida aos interessados pela 

Divisão de Compras e Licitações telefone (41) 3627-8509, (41) 3627-8541 e/ou e-mail 

licitacoesfazendariogrande@hotmail.com em dias úteis, no horário compreendido das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

 

21.17. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:  

 

ANEXO I – Especificações dos itens e quantidades estimadas. 

ANEXO II – Prova de conceito. 

ANEXO III – Carta Proposta. 

ANEXO IV - Declaração modelo unificada. 

ANEXO V - Minuta de Contrato. 

 

 

Fazenda Rio Grande, 18 de outubro de 2022. 

 

 

 

Priscila Marcondes dos Santos 

Equipe de Apoio 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 94/2022 

PROTOCOLO 49276/2022 

Processo Administrativo nº. 210/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA COMPLEMENTAR AO ANEXO I 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Abertura de Licitação para Contratação de empresa para fornecimento de licença de uso 

de Site Gerenciável com associação de conteúdo com QR-CODE e Sistema de Ouvidoria 

Digital com instalação, treinamento, hospedagem, manutenção e suporte. Os serviços 

abrangem as fases de layout, desenvolvimento de customizações, implantação, treinamento, 

hospedagem, manutenção e suporte. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES   

 

2.1. Abaixo seguem todos os itens que a contratada deverá atender, sendo os que estiverem 

marcados como “SIM” na coluna “obrigatoriedade” precisarão ser demonstrados através de 

prova de conceito, conforme ANEXO II. 

2.2. Os que estiverem marcados como “NÃO” na coluna “obrigatoriedade” não serão 

cobrados na prova de conceito, porém serão exigidos na ocasião da instalação do(s) 

projeto(s): 

ITENS Obrigatoriedade 

1 SISTEMA DE OUVIDORIA – Interface do 

usuário/manifestante 

- 

1.1 A ferramenta deverá possuir a identificação da Prefeitura 

de forma clara na ferramenta;  

 

NÃO 
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1.2 A ferramenta deverá entrar no ar com as customizações 

mínimas para funcionamento, já efetuadas pela 

Contratada; 

 

NÃO 

1.3 Possuir interface web, com URL dedicada, de modo que o 

usuário possa acessá-la em qualquer dispositivo com 

Internet de forma direta e objetiva, que possua todos os 

requisitos listados nessa sessão (1); 

 

NÃO 

1.4 Possuir aplicativo Android nativo, publicado na Play 

Store com download gratuito, que possua todos os 

requisitos listados nessa sessão (1); 

 

SIM 

1.5 Possuir aplicativo Apple nativo, publicado na Apple Store 

com download gratuito, que possua todos os requisitos 

listados nessa sessão (1); 

 

SIM 

1.6 Permitir acolhimento de manifestações sem identificar o 

usuário/manifestante, onde o usuário não precisará 

oferecer nenhum tipo de informação pessoal para registar 

sua manifestação; 

 

SIM 

1.7 Permitir que usuários devidamente cadastrados na 

ferramenta possam solicitar que seus dados venham a ser 

ocultados para servidores operacionais e/ou 

administrativos durante o tramite daquela manifestação. 

Ficando permitida a visualização desses dados pessoais 

apenas ao(s) Gestor(es) da ferramenta com o intuito de 

oferecer devolutivas diretamente ao cliente; 

 

SIM 

1.8 Possuir serviço de Geolocalização integrado de modo a 

garantir a precisa referência espacial da Manifestação que 

SIM 
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estiver sendo registrada; 

 

1.9 Disponibilizar ao usuário área para acompanhar o 

andamento de suas manifestações; 

 

SIM 

1.10 Permitir que o usuário consulte e altere eventuais 

dados pessoais que ele possa ter compartilhado com a 

Prefeitura por intermédio de sua área exclusiva acessada 

através de senha pessoal; 

 

SIM 

1.11  Para o usuário acessar sua área restrita na ferramenta, 

além de informar obrigatoriamente sua senha pessoal, 

deverá informar uma outra chave pessoal, que poderá ser 

uma das seguintes opções – à critério do usuário: 

 

- CPF no caso de pessoas físicas; 

- CNPJ no caso de pessoas jurídicas; 

- E-mail para ambos. 

 

Dessa forma o login poderá ser feito através de uma das 3 

(três) combinações possíveis: 

 

- CPF e Senha; 

- Ou CNPJ e Senha; 

- Ou E-mail e Senha. 

 

SIM 

1.12 Deverá ter recurso de resgate de senha para o usuário; 

 

NÃO 
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1.13 Categorizar as manifestações conforme a lei federal 

13.460/2017, usando no mínimo as seguintes opções: 

 

-Reclamações; 

-Denúncias; 

-Sugestões; 

- Elogios. 

 

SIM 

1.14 Permitir que o usuário/manifestante anexe arquivos à sua 

manifestação; 

 

SIM 

1.15 Permitir que o usuário/manifestante possa avaliar o 

resultado de sua manifestação após a conclusão do 

atendimento com uma nota + justificativa da nota 

 

SIM 

1.16 O usuário/manifestante devidamente registrado na 

ferramenta receberá notificações automáticas da 

ferramenta; 

 

NÃO 

2 SISTEMA DE OUVIDORIA – interfaces do 

Contratante/Gestores 

- 

2.1 Aplicativos de gestão para uso do Contratante/Gestor: - 

2.1.1 A ferramenta deverá possuir a identificação da 

Prefeitura forma clara na ferramenta; 

 

NÃO 

2.1.2 Aplicativo Android nativo, publicado na Play Store 

com download gratuito para uso dos gestores da 

ferramenta; 

 

SIM 

2.1.3 Aplicativo Apple nativo, publicado na Apple Store 

com download gratuito para uso dos gestores da 

ferramenta; 

SIM 
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2.1.4 Os aplicativos deverão possuir o recurso de login 

para os gestores; 

 

SIM 

2.1.5 Os aplicativos deverão possuir o recurso de 

listagem de manifestações recebidas; 

 

SIM 

2.1.6 Os aplicativos deverão possuir filtros de pesquisa 

de manifestações; 

 

SIM 

2.1.7 Os aplicativos deverão possuir a visualização das 

manifestações, com todos os seus dados; 

 

SIM 

2.1.8 Os aplicativos deverão permitir dar andamento nas 

manifestações recebidas; 

 

SIM 

2.1.9 Os aplicativos deverão conter área com gráficos 

que possam relacionar as manifestações com pelo 

menos 3 parâmetros diferentes: 

 

- Setores da Prefeitura; 

- Bairros; 

- Prazos. 

 

SIM 

2.2 Interface Web de gestão para uso do Contratante: - 

2.2.1 Login para os gestores; SIM 

2.2.2 Exibição das manifestações por geolocalização, 

através do mapa da cidade; 

 

SIM 

2.2.3 Filtros de manifestações no mapa (2.2.2); 

 

SIM 
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2.2.4 Gestão de setores da Prefeitura, cada qual com suas 

demandas direcionadas; 

 

SIM 

2.2.5 Gestão de usuários com pelo menos dois grupos 

possíveis de usuários: 

- Gestores – que podem atuar em todo o sistema; 

- Operacionais – que possuirão limitadores de 

recursos. 

   

SIM 

2.2.6 Área de ajuda com apresentação e explicação dos 

recursos do Sistema. 

 

SIM 

2.2.7 Gestão de Manifestações com os seguintes recursos: - 

2.2.6.1. Listagem; 

 

SIM 

2.2.6.2. Filtro por nome do manifestante; 

 

SIM 

2.2.6.3. Filtro por documento do manifestante; 

 

SIM 

2.2.6.4. Filtro por setores da Prefeitura e/ou suas 

demandas específicas; 

 

SIM 

2.2.6.5. Filtro por data; 

 

SIM 

2.2.6.6. Filtro por andamento; 

 

SIM 

2.2.6.7. Filtro por número de protocolo; 

 

SIM 

2.2.6.8. Indicativo de prazo; 

 

SIM 

2.2.6.9. Impressão de manifestações em lote; 

 

SIM 
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2.2.6.10. Exportação de manifestações em lote; 

 

SIM 

2.2.6.11. Edição e Andamento de manifestações 

recebidas; 

 

SIM 

2.2.6.12. Cadastro de manifestações pelos usuários 

dessa interface; 

 

SIM 

2.2.6.13. Envio de respostas padrões ao manifestante – 

que já estarão previamente armazenadas no sistema; 

 

SIM 

2.2.6.14. Envio de respostas personalizadas ao 

manifestante – onde o representante da Prefeitura 

digitará 

 

SIM 

2.2.6.15. Histórico de data, hora e nome de todos os 

usuários que deram andamento em uma determinada 

manifestação; 

  

SIM 

2.2.6.16. Histórico de data, hora e nome de todos os 

usuários que visualizaram uma determinada 

manifestação; 

  

SIM 

2.2.6.17. Opção de envio da manifestação para setores 

diferentes ao qual a demanda está associada, sem 

geração de novo protocolo. 

 

SIM 

2.2.8 Área de gráficos e relatórios diversos com pelo 

menos a exibição das seguintes informações: 

- 

2.2.7.1. Distribuição de manifestações ao longo do 

tempo; 

 

SIM 
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2.2.7.2. Distribuição de manifestações por setores da 

Prefeitura; 

 

SIM 

2.2.7.3. Distribuição de manifestações por categorias; 

 

SIM 

2.2.7.4. Distribuição de manifestações por status de 

andamento; 

 

SIM 

2.2.7.5. Tempo que cada setor da Prefeitura demora 

para atender suas manifestações. 

 

NÃO 

3 Site da Prefeitura 

 

- 

3.1 A identidade visual do site deverá ser esboçada 

previamente e aprovada pela Contratante; 

NÃO 

3.2 Precisa ser responsivo SIM 

3.3 Possuir barra de acessibilidade; SIM 

3.4 Possuir acesso às redes sociais da Prefeitura; NÃO 

3.5 Possuir integração com redes sociais através de recursos 

de compartilhamento de conteúdo; 

 

SIM 

3.6 Possuir menu principal com subcategorias; SIM 

3.7 Possuir menu secundário com ícones; SIM 

3.8 Possuir barra de acesso rápido com links importantes; SIM 

3.9 Possuir busca interna no conteúdo do site; SIM 

3.10 Possuir área de notícias com subcategorias; SIM 

3.11 Possuir painel de contagem de casos de 

Coronavírus (covid-19); 

SIM 
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3.12 Possuir área de vídeos; SIM 

3.13 Possuir área de podcast; SIM 

3.14 Possuir listagem com informações de cada 

departamento do município; 

SIM 

3.15 Possuir informações históricas e turísticas do 

Município; 

NÃO 

3.16 Possuir área de serviços ao cidadão; SIM 

3.17 Possuir área de serviços às empresas; SIM 

3.18 Possuir área do Servidor; SIM 

3.19 Possuir sessão de Transparência; SIM 

3.20 Possuir sessão de Transparência exclusiva para 

COVID-19 

SIM 

4 Sistema de gestão do conteúdo do site - 

4.1 O conteúdo cadastrado para o site deverá possuir uma 

associação QR-Code nativa do sistema, de modo que 

cada conteúdo cadastrado na ferramenta possa exportar 

um QR-Code automático onde a Prefeitura poderá 

utilizá-lo em ações externas para que ao ler tal qr-code 

o cidadão seja remetido de forma automática para o 

conteúdo correspondente do site; 

 

SIM 

4.2 Possuir área de login, com recuperação de senha; 

 

SIM 

4.3 Possuir módulo de gestão de usuários, sem limite de 

usuários; 

 

SIM 

4.4 Possuir log de ações de usuários, podendo consultar a 

ação de cada usuário por módulo do sistema e/ou data; 

  

SIM 
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4.5 Possuir área de ajuda com apresentação e explicação 

dos recursos do Sistema; 

 

SIM 

4.6 Possuir nuvem de palavras (termos mais buscados no 

site); 

 

SIM 

4.7 Gerir os links do menu principal, com suas 

subcategorias; 

 

SIM 

4.8 Gerir os links do menu secundário; 

 

SIM 

4.9 Gerir os links do menu de acesso rápido; 

 

SIM 

4.10 Gerir notícias com subcategorias; 

 

SIM 

4.11 Permitir exportação de notícias; 

 

SIM 

4.12 Possuir filtros de busca de informações registradas 

no sistema; 

 

SIM 

4.13 Permitir agendamento de informações (De/Até); 

 

NÃO 

4.14 Permitir ocultar informações no site, sem excluir 

do sistema; 

 

SIM 

4.15 Permitir cadastramento de informações com 

galeria de imagens; 

SIM 

4.16 Possuir módulo de formulários para ações de 

cadastro em massa; 

 

SIM 

4.17 Possuir módulo de gestão de contratos; 

 

SIM 
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4.18 Possuir repositório de arquivos; 

 

SIM 

4.19 Possuir repositório de imagens. SIM 

5       Licença e Registro - 

      5.1     Registro de licenças de software devidamente 

comprovadas 

SIM 

 

3. JUSTIFICATIVA   

 

3.1. A Solicitação justifica-se na necessidade da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

disponibilizar aos cidadãos do Município um site contemporâneo, que possa ser gerido 

integralmente pela Prefeitura sem que seja necessária a manutenção de uma equipe técnica 

interna, associação de conteúdo do site através da tecnologia Qr-Code e uma ferramenta de 

Ouvidoria Digital que atenda aos requisitos da lei federal 13.460/2017. Fazendo a divulgação 

de informações e serviços prestados, em seus departamentos em site oficial com estrutura 

visual e organizacional que permitam ser entendido e acessado com facilidade por seus 

visitantes, e também estabelecendo um contato direto com a população, assim cumprindo os 

deveres de publicidade e transparência. 

 

4. DA ENTREGA E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. A Contratada deverá entregar os serviços em até 30 (trinta) dias úteis após a emissão da 

Autorização de Fornecimento. As solicitações serão conforme a necessidade da Prefeitura, as 

quais poderão ocorrer de forma contínua ou esporádica. 

4.2. Os serviços serão desenvolvidos em cinco etapas que deverão ser submetidas e aprovadas 

pela contratante, sendo: 

 a) Parametrização de recursos; 
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 b) Treinamento; 

 c) Implantação; 

 d) Hospedagem; 

          e) Manutenção e Suporte 

4.3. Todas as etapas deverão ocorrer em até 20 (vinte) dias corridos a contar da assinatura do 

contrato. As etapas 4 (quatro) e 5 (cinco) deverão ser mantidas durante toda a vigência do 

contrato. 

5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

5.1. A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores: Thauana Padilha de Araújo – 

matrícula 359381 (Comunicação) e o servidor (a) indicado pela Secretaria de Administração 

no parecer. 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993; 

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

6.1.  Os bens serão recebidos: 
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a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta.   

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do 

recebimento provisório. 

6.1.1.  Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.2. Executar fielmente este Contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

legais aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.3. Manter durante todo o período de vigência deste Contrato, as condições contidas na 

Proposta e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente Termo de Referência; 

7.5. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data do início da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou minuta de contrato;   

7.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
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quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7.8.  Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela 

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o 

preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

7.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990); 

7.9.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, o produto com avarias ou defeitos. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es) 

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 
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9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

9.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura, 

prorrogado por interesse das partes, por meio de aditivo e nos limites legais. 

 

De acordo. 

 

 

                                                      ___________________________ 

Thauana Padilha de Araújo 

Fiscal do Contrato 

                         Decreto n° 6307/2022 

 

 

 

                           _____________________________________ 

Tiago Mattozo Ferraz 

 Secretário Municipal de Comunicação 

                        Decreto n° 6495/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 94/2022 

PROTOCOLO 49276/2022 

Processo Administrativo nº. 210/2022 

 

ANEXO II – CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DO SISTEMA 

 

Especificações Funcionais do Sistema – Itens obrigatórios para a 

Apresentação Técnica 

  

APRESENTAÇÃO TÉCNICA:  

A Prova de Conceito do Sistema terá como objetivo garantir que a licitante vencedora deste 

certame atenda as exigências técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I). Dessa 

forma o Sistema será submetido à verificação técnica para avaliação de seu atendimento, de 

acordo com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência, obedecendo ao seguinte 

trâmite:   

  

a. A análise e julgamento das apresentações técnicas serão realizados e conduzidos pelo 

Pregoeiro com o apoio técnico de uma comissão constituída por profissionais da 

CONTRATANTE;   

b. Toda demonstração será conduzida pela licitante através da utilização de 

equipamentos próprios, em local especificado pela Prefeitura, no dia do certame licitatório, 

onde a Prefeitura disponibilizará uma sala para apresentação para os envolvidos dos 

departamentos, bem como Internet e um telão para projeção;  

c. Não serão aceitas demonstrações conceituais, feitas por imagens, documentos ou 

apresentações. Toda demonstração deverá ocorrer através de projeto(s) funcional(is), cuja 

autoria da Licitante seja comprovada e onde seja possível simular casos reais de uso;  

d. O(s) profissional(is) da empresa que fará(ão) a demonstração deverá(ão) estar 

credenciado(s) para o fim específico de demonstração;    

e. Os requisitos serão avaliados sequencialmente de acordo o TR (anexo I), na ordem 

crescente de numeração, sendo o licitante obrigado a atender todos os itens listados com 

apontamento “SIM” na coluna “Obrigatoriedade”. Os itens marcados como “Não” na coluna 

“Obrigatoriedade” não precisarão ser apresentados nesse ato, porém deverão 

obrigatoriamente ser entregas na implantação do Sistema;  
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f. Será lavrada Ata dos atos relativos à Prova de Conceito, na qual todos os licitantes 

interessados poderão ao final das apresentações fazerem os devidos apontamentos em Ata 

que serão julgados posteriormente a critério da Comissão Técnica de Julgamento;    

g. Todas as despesas dessa apresentação, bem como as demais incorridas na fase de 

proposta, correrão por conta da empresa interessada, sem qualquer direito à indenização, 

reembolso ou compensação.  

Caso a empresa atenda todos os requisitos, conforme procedimentos aferidos acima, a ela 

será adjudicado o certame e caso a respectiva empresa não atenda, será convocada as 

licitantes subsequentes na ordem de classificação para a realização da Prova de Conceito.  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 94/2022 

PROTOCOLO 49276/2022 

Processo Administrativo nº. 210/2022 

 

ANEXO III - CARTA PROPOSTA 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

 

 

A empresa __________________ com sede na cidade de ____________________, Rua 

____________________, n.º ______, Bairro ___________, com CNPJ sob n.º 

______________, propõe a Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, a fornecer 

...................., conforme subitem 1.1 do edital em epígrafe, de acordo com a Cotação de Preços 

e anexos a seguir e nas seguintes condições: 

 

 

Item Qtde Unid Especificação Preço Unitário Preço Total 

      

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ XXX,XX (inserir o valor por extenso)  

 

a) Declaramos que concordamos integralmente com as condições estipuladas na presente 

licitação, que se vencedor deste certame, nos submeteremos ao cumprimento de seus termos. 

b) Declaramos, ainda, que nossa empresa não foi declarada inidônea, não está suspensa 

nem impedida de licitar e contratar com a Administração Pública. 

c) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o Contrato, o Sr(a). 

____________________, portador(a) da carteira de identidade RG nº _______________ e 

CPF/MF nº ________________. 

d) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 

recebimento das propostas, conforme estipulado no presente edital. 

e) Para contato informamos: 

Responsável/Representante Legal (nome completo): _________________________ 

Telefone Fixo n.º: (__) ______________ 
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Fax nº: (__) ______________ 

Telefone Celular nº: (__) __________________ 

E-mail: _____________________________________ 

     Local / data _________________________________ 

 

Nome, RG e assinatura do 

Responsável ou Representante Legal  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 94/2022 

PROTOCOLO 49276/2022 

Processo Administrativo nº. 210/2022 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 94/2022 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 

(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa. 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V 

do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

 

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 

documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 
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4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do 

objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do 

contrato; 

 

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e 

anexos e legislação aplicada; 

 

6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa 

habilitação e participação no presente processo licitatório e estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do 

poder público em qualquer de suas esferas; 

 

8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste 

ato ___________, inscrito no CPF sob nº ____________, portador(a) da carteira de identidade 

nº _____________, não são servidores do Município de Fazenda Rio Grande, nem 

cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de 

servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, seja membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação; 

 

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro 

societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista; 

 

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 

empresa é o (a)Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do contrato. 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE – PR  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

 
 

_________________________________________________________________________________________     

Rua Jacarandá, n° 300, Bairro Nações – Fazenda Rio Grande - Paraná     Fone: (41) 3627-8500   

11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 

que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

 

12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 

intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

13) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável - para acompanhar a 

execução do Contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 94/2022 e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus 

Anexos e na Contratos/Contrato. 

 

14) DECLARAMOS, sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e entendemos 

os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto 

do presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua 

uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus administradores, 

diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. Que 

se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata, 

de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicáveis. Que na execução deste 

Contrato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios 

agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento 

de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer 

autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com 

a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para 

assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que 

violem as Regras Anticorrupção. A empresa, por si e por seus administradores, diretores, 

empregados, agentes, proprietários e acionistas que atuam em seu nome, concorda que 

contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de auditoria para 
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certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, 

mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada 

nos termos desta Declaração. 

 

15) Declaramos neste ato que: 

 

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;  

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que 

conhece as consequências possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão 

motivada imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificação, 

observadas as penalidades devidas. 

 

16) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 94/2022 

PROTOCOLO 49276/2022 

Processo Administrativo nº. 210/2022 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 

GRANDE E A EMPRESA ........ 

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, 

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJ nº. 95.422.986/0001-

02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, 

portador da Carteira de Identidade RG nº. _________ - SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o 

nº. ____________, neste ato assistido pelo (a) Procurador (a) do Município_____________ 

OAB nº ______, em conjunto com o Secretário Municipal de _______, inscrito no CPF 

nº_________ doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e ......................, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º ...................., Inscrição Estadual nº. 

.................., Inscrição Municipal nº. ..................., estabelecida na R. .............., nº. ....., 

..............., CEP ........, Fone ................. por seu representante legal, Sr. .............., inscrito no 

CPF sob nº. ..................., doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas 

abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi 

autorizada pelo despacho exarado no processo sob PROTOCOLO 49276/2022, e que se 

regerá pela Lei n.º 8.666/93 e 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas 

que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 

 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei 8.666/93); 

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a “Contratação de empresa para 

fornecimento de licença de uso de Site Gerenciável com associação de conteúdo com QR-

CODE e Sistema de Ouvidoria Digital por tempo determinado com instalação, 

manutenção, hospedagem, suporte e treinamento, conforme solicitação da Secretaria de 

Comunicação Social”. 
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Parágrafo Primeiro: Os serviços seguirão as especificações, quantidades, preços unitários e 

globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme Tabela em Anexo I e 

valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.  

 

Parágrafo Segundo: O valor total do presente contrato correspondente ao preço obtido no 

certame licitatório é de R$______ (_________________________), no qual se inclui todos os 

tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

 

Parágrafo Terceiro: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor 

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e normas 

decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito, obrigando as partes 

em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

94/2022 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos considerados suficientes para, em 

complemento a este contrato, definir sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 

contratado, bem como o CONTRATADO assume todas as exigências do Edital retro 

mencionado. 

 

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, II, Lei 8.666/93, regime de execução 

indireta por preço unitário). 

Cláusula Segunda: A Contratada deverá entregar os serviços em até 30 (trinta) dias úteis 

após a emissão da Autorização de Fornecimento. As solicitações serão conforme a 

necessidade da Prefeitura, as quais poderão ocorrer de forma contínua ou esporádica. 

 

Parágrafo Primeiro: Os serviços serão desenvolvidos em cinco etapas que deverão ser 

submetidas e aprovadas pela contratante, sendo: 

 a) Parametrização de recursos; 

 b) Treinamento; 

 c) Implantação; 

 d) Hospedagem; 

  e) Manutenção e Suporte 
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Parágrafo Segundo: Todas as etapas deverão ocorrer em até 20 (vinte) dias corridos a contar 

da assinatura do contrato. As etapas 4 (quatro) e 5 (cinco) deverão ser mantidas durante toda a 

vigência do contrato. 

 

DA FISCALIZAÇÃO 

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelos servidores: Thauana 

Padilha de Araújo – matrícula 359381 (Comunicação) e o servidor (a) indicado pela 

Secretaria de Administração no parecer, os quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 

Parágrafo Primeiro: O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para 

o acompanhamento e controle da execução do Contrato. 

 

Parágrafo Segundo: O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

Parágrafo Quinto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de simultânea ou 

posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 

envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no 

recebimento definitivo que será realizado pelo servidor devidamente designado como fiscal 

pela Secretaria Solicitante, observado o prazo de até 05 (cinco) dias corridos de sua entrega. 
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Parágrafo Sexto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

Parágrafo Sétimo: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente 

adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no presente Contrato. 

 

Parágrafo Oitavo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, fica a 

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor integral do 

contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral do 

contrato, quando da segunda ou subseqüente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à 

rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Oitava, §2º, 

“c” do presente Contrato. 

 

Parágrafo Nono: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada a 

providenciar sua complementação no prazo em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% 

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um 

por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subseqüente ocorrência, tudo 

sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em 

conformidade com a cláusula Oitava, §2º, “c” do presente Contrato. 

 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93. 

 

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso II, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/93. 
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DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, III, Lei 8.666/93). 

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) 

dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte 

de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela 

Secretaria solicitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - 

DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais – INSS, de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

 

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ .........(........). 

 

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos 12 (doze) meses de 

contrato e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar 

pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência. 

 

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à 

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e 

outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço. 

 

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor sua 

justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal. 

 

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral da 

Prefeitura ou via e-mail: empenhos.comprasfrg@gmail.com. 

 

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário. 

 

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 

órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subseqüente. 

 

../PE%2092%20-%202022%20-%20Medicamentos%20manipulados/empenhos.comprasfrg@gmail.com
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Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados e 

conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de irregularidade na 

execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir 

da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

 

Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação 

fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

 

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta 

cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (Índice 

Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a 

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993). 

 

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão 

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o material e 

equipamento necessário para a execução dos serviços. 

 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93). 

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os seguintes recursos 

orçamentários: 

 

Código 
reduzido 

Funcional Fonte Secretaria 

39 02.01 04.122.0040 2.003.3.3.90.39 1000 SMA 

47 02.01 04.128.0040 2.140.3.3.90.39 1000 SMA 

50 02.01 04.122.0040 2.141.3.3.90.39 1000 SMA 

51 02.01 04.122.0040 2.141.3.3.90.39 1504 SMA 

52   02.01 04.122.0040 2.141.3.3.90.39 1510 SMA 

55 02.01 04.126.0048 2.191.3.3.90.39 1000 SMA 

1082 34.01 04.131.0045 2.132.3.3.90.39 1000 SMCS 

1230 02.01 04.122.0040 2.003.3.3.90.39 3000 SMA 

40 02.01 04.122.0040 2.003.3.3.90.40  1000 SMA 

56 02.01 04.126.0048 2.191.3.3.90.40  1000 SMA 

1233 02.01 04.126.0048 2.191.3.3.90.40  1000 SMA 

1083 34.01 04.131.0045 2.132.3.3.90.40  1000 SMCS 
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DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Cláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas 

condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 

convencionados. 

 

Parágrafo Primeiro – Constitui obrigações da CONTRATADA: 

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is) indicados pela 

Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente o 

preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990);  

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos;  

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente Termo de Referência; 

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na minuta de contrato;   
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i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem 

necessários, nos termos da legislação vigente; 

k) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

l) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 

ou culposamente, ao Município ou a terceiros;  

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas, e 

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade dos 

materiais empregados, imediatamente a solicitação independente de notificação; 

n) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

o) Manter durante toda a execução / vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

estando em dia quanto a sua Regularidade Fiscal; 

p)  Executar fielmente este Contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

legais aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

q) Cumprir integralmente com as exigências constantes em edital e no Termo de Referência 

complementar ao Anexo I. 
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Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante: 

 

a) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 

 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

c) Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

e) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços fixando prazo para sua correção.  

f) Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços efetivamente prestados, na forma do 

contrato, no prazo previsto. 

 

 

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93). 

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado do 

objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e criminais, ressalvados as 

situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da Administração Pública, 

garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as seguintes penalidades, 

cumulativamente ou não: 

 

a) Advertência; 

b) Multa.  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação.  
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Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta 

para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir 

qualquer das obrigações assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente 

incumbida para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.                                                                                                                                                                                                                                                                  

 

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) do 

valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, a 

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato poderá ser rescindido, caso 

em que, além da presente multa moratória, será aplicada multa sancionatória decorrente da 

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e 

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”; 

 

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais 

específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou 

apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento) do valor 

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor 

integral do contrato, quando da segunda ou subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais 

perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente 

notificada do decurso do prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-

se expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A realização, 

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da 

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já 

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais 

sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”; 

 

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de 

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação documentos 

solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de condições do Edital, ou 

da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da 

primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da 
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segunda ou subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, 

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da 

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já 

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais 

sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”; 

 

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato ou Termo 

de Referência Complementar ao Anexo I, será aplicada multa de 2% (dois) por cento do valor 

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor integral 

do contrato, quando da segunda ou subseqüente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas 

e danos e da obrigação de desfazer a parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de 

Referência. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, 

pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, 

além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da 

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e 

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”.  

 

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na mesma, 

aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a parte não aceita e 

refazê-la de acordo com o Termo de Referência e/ou especificações, no prazo máximo de 20 

(vinte) dias da aplicação da penalidade da alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa 

de 5% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e 

danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade 

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, 

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez 

por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções 

previstas na cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”.  

 

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços importará em 

multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-

se como injustificado quando, notificada a empresa contratada, a justificativa apresentada pela 

mesma, a critério da administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não 
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apresenta justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que 

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) 

ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa 

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, 

sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas 

“c” e “d”. 

 

g) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no item VI 

anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na execução dos 

serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois por 

cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, 

ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito 

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada 

em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula 

Oitava, alíneas “c” e “d”. 

 

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para a realização 

do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento incompleto, 

insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois) por cento do valor 

integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. 

Após a notificação da contratada, nos termos do disposto na presente alínea, para a 

apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos para 

apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois) por cento do 

valor integral do contrato por semana de atraso. A realização, ainda que uma única vez, de tal 

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso 

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente 

da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e 

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Oitava, alíneas “c” e “d”. 

 

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
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fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 

será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais 

cominações legais. 

 

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após, 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua 

publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei nº. 8.666/93. 

 

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem, principalmente, a 

Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos Terceiro e Quarto desta 

cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias. 

 

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento; 

 

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, 

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado da hora da rejeição; 

 

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos 

estipulados em Edital e neste Contrato. 

 

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo de 

perdas e danos cabíveis.  
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Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do 

Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei. 

 

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de 

penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de 

declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do 

Estado. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93). 

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato 

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93.  

 

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo 

entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da 

legislação. 

 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 55, XI, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

94/2022. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 

nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito Público, 

aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de 

Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais 

normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio Grande/Pr. 

 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 
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DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Segunda: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 

Contrato. 

 

DA LEI ANTICORRUPÇÃO. 

Cláusula Décima Terceira: As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar os 

preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à 

corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, 

os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da 

OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção 

Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 

4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção 

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 

2006. 

 

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (XXXX) declara, por si e por seus administradores, 

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, 

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as 

providências para fazer com que seus administradores, funcionários e representantes tomem 

ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 

 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste 

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar ato(s) que 

possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo 

aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial no seu artigo 5º. 

 

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 

regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, 
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poderá ensejar: I - Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade 

Administrava – PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 

13/2019, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis; II – Ajuizamento de 

ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei 

nº 12.846/2013; 

 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas 

comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as penas da 

lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob 

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no 

ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou 

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei 

Anticorrupção. Outrossim, declara que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, 

mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas 

melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. 

As partes que o que subscrevem reconhecem que é verdade. 

 

DO FORO (Art. 55, § 2º, Lei 8.666/93). 

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado 

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, 

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Parágrafo Primeiro E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que 

nele ficou convencionado. 

 

Fazenda Rio Grande,....... 
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Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

(Razão Social) 

(Representante) 

CONTRATADO 

 

 

.............................................. 

Procurador do Município 

OAB n° 

 

 

............................................................... 

Secretário Municipal  

Decreto n°  

 

 

Testemunhas: 

Nome: .....................               Assinatura: ______________________________ 

 

Nome: .....................                              Assinatura: _____________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 94/2022 

PROTOCOLO 49276/2022 

Processo Administrativo nº. 210/2022 

 

ANEXO I DO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA 

 

 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande. 

 

Prezados Senhores,  

 

 

Eu, ..............................................................., representante legal da empresa/organização 

............................................................, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 

..................................................., declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora 

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos 

contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, 

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º 

da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a 

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas 

da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere 

ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob 

as penas da lei.  

 

Local, DIA de MÊS de 20.... 

 

 

…………………………………………………………………… 

Assinatura do representante legal da licitante 

 

…………………………………………………………………… 

Nome do representante legal da licitante 


